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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.961, DE 06 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a prorrogação de 
contrato temporário de professor e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que através do Ofício nº 462/19, 
protocolado sob nº 63365, o Secretário Municipal de 
Educação, solicita a prorrogação do contrato firmado com 
um Professor de Educação de Jovens e Adultos;

Considerando a necessidade de dar continuidade do 
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal 
de ensino, bem como o cumprimento do calendário 
escolar;

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a prorrogação, até 17 de 
dezembro de 2019, o contrato de trabalho temporário, 
firmado com 01 (um) Professor de Educação de Jovens 
e Adultos, constante do Ofício nº 462/19, do Secretário 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº5960, de 06 de 
agosto de 2019.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 001, DE 07 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre o Decreto Municipal nº 
5.953/2019”.

João Rodrigo Begas Prado, Secretário de Obras 
da Prefeitura do Município de Castilho, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 173 de 
04 de outubro de 2018.

Considerando o Decreto Municipal nº 5.953 de 02 de 
agosto de 2019 que dispõe sobre o ponto facultativo no 
dia 09/08/2019 por ser véspera do feriado municipal do 
aniversário da cidade de Castilho.

Considerando que Secretaria de Obras desenvolve 
um serviço essencial.

RESOLVE:

Art. 1º. Não se aplica a Secretaria de Obras o Artigo 1º 
do Decreto Municipal nº 5.953/2019 para:

I.	 VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

II.	 DIVISÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
(CEMITÉRIO)

III.	 OS SERVIDORES LOTADOS NA COLETA DE 
LIXO DOMÉSTICO

IV.	 LIMPEZA PÚBLICA DA PRAÇA DA MATRIZ 
(Servidora Maria Aparecida dos Santos – código 3945)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e comunique-se ao Departamento de 
Recursos Humanos para que faça o controle do ponto dos 
servidores da Secretaria de Obras.

Castilho/SP. 07 de agosto de 2019.

JOÃO RODRIGO BEGAS PRADO

Secretário de Obras

PORTARIA Nº 147, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 

5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora TALITA 
FERNANDA MIRANDA ESCOBAR, portadora do RG 
nº 41.954.910-9-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 148, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.961, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora FERNANDA 
APARECIDA DA SILVA YAMAMOTO, portadora do RG 
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nº 46.196.779-0-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação de Jovens e Adultos.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 149, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 17 de dezembro de 2019, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora 
NATALIA GEIZA LAMEU DE SOUZA, portadora do RG 
nº 43.026.676-5-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 

de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 150, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora MARIA 
APARECIDA PEREIRA DE SOUZA, portadora do RG 
nº 18.358.020-5-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 151, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 17 de dezembro de 2019, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora 
MAYARA THAIS FERREIRA SANTOS, portadora do RG 
nº 34.004.911-X-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 152, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 

5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 17 de dezembro de 2019, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora 
PATRICIA LIMA DA SILVA MORAES, portadora do RG 
nº 29.347.247-6-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 153, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 17 de dezembro de 2019, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora 
ANDREIA CRISTIANE FERREIRA, portadora do RG 



Município de Castilho – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018
										                   

www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

 	 Quinta-feira, 08 de agosto de 2019			   Ano II | Edição nº 213			   Página 7 de 18

nº 43.053.449-9-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 154, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora SUELI AGUIAR 
BERTARELO, portadora do RG nº 41.777.771-1-SSP-
SP., para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 

de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 155, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora RUBERLEIA 
GARCIA RIBEIRO DOS SANTOS, portadora do RG 
nº 55.163.489-3-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 156, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 17 de dezembro de 2019, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora 
JOSIANE TREVISOLA CORREIA, portadora do RG 
nº 42.043.130-5-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 157, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 

5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora MARCIA 
APARECIDA CRIVELARO SHINYA, portadora do RG 
nº 18.506.045-6-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 158, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora CLAUDIA 
FRANCIELLI DA SILVA LOPES, portadora do RG nº 
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41.418.625-4-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 159, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.956, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora ELAINE 
FERNANDES DE SOUZA NASCIMENTO, portadora do 
RG nº 18.360.532-9-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Creche.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 

de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 160, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.959, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 17 de dezembro de 2019, 
por meio do Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor 
MARCELO DUARTE DE SALES, portador do RG nº 
35.055.893-0-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor Interlocutor de Libras.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 161, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.957, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 17 de dezembro de 2019, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora 
SANDRA ELENA PEREIRA SANTANA, portadora do RG 
nº41.923.278-3-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica II.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 162, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 

5.958, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora JESSICA 
KOZUKI CATALI, portadora do RG nº 44.625.596-8-SSP-
SP., para exercer as funções de Professor de Educação 
Especial.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 163, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.957, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora MARISTELA 
SALATA MARTINS BORTOLOTTI, portadora do RG 
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nº 29.000.763-X-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica II.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 164, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.957, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora KELLY DUARTE 
DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 41.494.910-9-SSP-
SP., para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica II.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 

de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 165, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.957, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor RAFAEL DA 
SILVA BARCELOS, portador do RG nº 44.963.711-6-SSP-
SP., para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica II.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 166, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.957, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 17 de dezembro de 2019, 
por meio do Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor 
VITOR EIITI OBANA BELIZARIO, portador do RG nº 
46.579.741-6-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica II.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 167, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 

5.957, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 17 de dezembro de 2019, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor JOÃO 
APARECIDO RODRIGUES, portador do RG nº 10.916.008 
-SSP-SP., para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica II.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 168, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.957, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 17 de dezembro de 2019, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora 
ANGELA MARIA NEVES FERREIRA, portadora do RG 
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nº 15.823.541-1-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica II.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 169, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.957, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor JOSCIEL DA 
SILVA MOURA, portador do RG nº 42.755.856-6-SSP-
SP., para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica II.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 

de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 170, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.957, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor SAULO 
APARECIDO DE SOUZA SECRETO, portador do RG 
nº 45.107.244-3-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica II.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 171, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora GLAUCIA 
CRISTINA DOS SANTOS SOARES, portadora do RG 
nº 33.926.658-2-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 172, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.
“Dispõe sobre a contratação de 
professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 

5.955, de 06 de agosto de 2019, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 17 de dezembro de 2019, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora CARMEN 
MARIA LOURENÇO HENRIQUE, portadora do RG nº 
29.047.529-6-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de agosto 
de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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Atos Administrativos

Outros atos administrativos

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2019 EDI-
TAL Nº 03

MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação 
do Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que são conferidas pela legislação 
em vigor, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do Edital 
n° 01/2019 do Processo de Credenciamento, conforme 
segue:

07. DO RESULTADO:

ONDE SE LÊ:

7.1- A listagem classificatória será divulgada até o dia 
16/08/2019 em conformidade com o Item 3.2 do presente 
edital.

LEIA-SE:

7.1- A listagem classificatória será divulgada até o dia 
20/08/2019 em conformidade com o Item 3.2 do presente 
edital.

Castilho, 07 de agosto de 2019.

MARIO GRESPAN NETO

RG 5.459.134-X SSP/SP

Secretário de Educação

Ivone de Souza

RG 27.645.013-9

Presidente da Comissão
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